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Prefeitura faz
lançamento de

pedra fundamental
da creche/escola

 “Profª. Maria Borges
Domingues Bugni”

EM CONSTRUÇÃO – A Prefeitura de Capão Bonito realizou na
noite de sexta-feira, 26/02, o lançamento da pedra fundamental da cre-
che/escola “Profª. Maria Borges Domingues Bugni, no Jardim São Fran-
cisco.

A obra é mais uma importante etapa do Programa de Construção,
Reforma, Ampliação e Reestruturação de Creches e Escolas.

A construção já está em pleno andamento e é executada pela cons-
trutora Terra Paulista Ltda/EPP, vencedora da concorrência Pública nº.
11/2015.

Os recursos são do Fundo Nacional de Educação (FNDE) – Go-
verno Federal, mais contrapartida da prefeitura.

A Administração Municipal está investindo R$ 1.450,947,76  na
obra, que tem termino previsto para dezembro de 2016, devendo entrar
em funcionamento em 2017.

Participaram da cerimônia de lançamento da pedra fundamental
autoridades municipais, familiares da profª. Maria Borges Buri e demais
convidados.

O dirigente regional de Ensino da cidade de Sorocaba, profº. Mar-
co Aurélio Bugni, filho da professora Maria Borges Bugni representou a
família e em seu discurso elogiou a gestão do prefeito Julio Fernando e
Marco Citadini pelos investimentos em educação.

“Todos sabem que enfrentamos em Sorocaba um grave problema
de déficit de creches. São aproximadamente 5.000 crianças que preci-
sam de vagas. Capão Bonito é referência regional e no Estado no atendi-
mento da educação infantil ao construir equipamentos educacionais como

este mesmo num momento de grave crise econômica e política no
país”, afirmou Marco Bugni.

Conforme a secretária de Educação Claudia Miyamoto, a cre-
che/escola de alto padrão será estratégica para atender crianças tanto
do Jardim São Francisco como da Vila São Paulo.

Obras já estão
em andamento

e devem ser
concluídas em

dezembro
deste ano
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ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA
PREFEITURA E TELEFONES ÚTEIS

PREFEITO MUNICIPAL
Júlio Fernando Galvão Dias - Ramais 9913/9914
VICE-PREFEITO
Marco Antonio Citadini - Ramal 9921
FUNDO SOCIAL
Presidente - Regina Claudia G. Faia Dias
Tel.: 3542-5034
SECRETARIA DE GOVERNO
Mario Angelo Milani
SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
Dr. João Carlos Martins Souto
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
José Dimas Cordeiro de Miranda - Ramal 9943
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 Profª. Claudia Miyamoto - Tel.: 3542-3553
SECRETARIA DE FINANÇAS
Noel Correa Leme - Ramal - 9973
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA
Marcelo Varela - Tel: 3542-2167
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
Marcio Souto de Proença
Tel.: 3542-2955/3542-5224
SECRETARIA DE SAÚDE
Angela Maria de Lisboa - Tel.: 3542-2366 – 3542-
1713
SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO, INDUSTRIA E
COMÉRCIO
José Toshio Saito
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E
ESPORTES
João Bosco de Sá - Tel.: 3542-4243
SECRETARIA DE OBRAS
Dirceu de Abreu Pedroso - Tel.: 3542-1507 – 3542-
5858
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
VILA APARECIDA (ARVA)
Tel.: 3542-6449
ASSESSORIA DE IMPRENSA
Wagner Santos - Ramal 9912
OUVIDORIA/CORREGEDORIA
Dr. Roberto Santos Renó
Ramal 9940
Tel.: 08007743104 / 3542-1023
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
João Machado - Tel.: 3542-1176
VIGILÂNCIA MUNICIPAL
Ramal – 9931
JUNTA MILITAR
Tel.: 3542-3724
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
Gilberto Tobias - Ramal 9935
DEPARTAMENTO PESSOAL
Ramal 9922
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
Ramal 9911
FISCALIZAÇÃO
Ramal 9906
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Tel.: 3542-2157
CÂMARA MUNICIPAL
Tel.: 3543-8190
PAT (POSTO DE ATENDIMENTO DO
TRABALHADOR)
Tel. 3542-4713
P R O C O N
Tel. 3542-2101
Conselho Tutelar
Tel. 3542-2411

AGRUPAMENTO:-23 –PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SAÚDE
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
(SERVIÇO DE SAÚDE)

PROTOCOLO:-065/16-PROCESSO:-10203-006/
16 –PATRICIA RODRIGUES COSTA (CONS.
ODONTOLOGIA) RUA FLORIANO PEIXOTO, 638
C-2 – CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-863-000177-1-0 DO DIA23/02/2016

AGRUPAMENTO:-20 COMÉRCIO VAREJISTA
DE ALIMENTOS
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
(ALIMENTOS)

PROTOCOLO:-140/16- PROCESSO:-10203-026/
16 –JOSILENE RENATA DE QUEIROZ
FREITAS-MEI (DOCERIA) RUA FLORIANO
PEIXOTO, 394 CENTRO – CAPÃO BONITO/SP
CEVS:-351020301-562-000028-1-0 DO DIA 25/02/2016.
PROTOCOLO:-136/16 –PROCESSO:-10203-024/
16 –JASNIZETE DO PRADO MIRANDA DA
CRUZ-MEI (DISTR. AGUA) RUA JACIRA DE
FREITAS LUCAS, 209 VILA SANTA ROSA – CAPÃO
BONITO/SP CEVS:-351020301-472-000220-1-2 DO
DIA 25/02/2016.
PROTOCOLO:-139/16- PROCESSO:-10203-025/
16 – ROQUE PAULO RAFFA RAMOS-MEI
(DISTR. AGUA) RUA TADEU Z. VENTURELLI, 384
– JD. ALVORADA – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-472-000221-1-0 DO DIA 26/02/2016.

PROTOCOLO:-838/15- PROCESSO:-10203-122/
15 – CLAUDEMIR LAURINDO DE FREITAS-
MEI (LANCHONETE) AV. AMAZONAS, 791 VILA
BELA VISTA – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-561-000589-1-2 DO DIA 28/02/2016.

CANCELAMENTO DE CEVS
PROTOCOLO:-137/16-PROCESSO:-10203-082/
15 –ELIEL BATISTA FERREIRA
(AMBULANTE) AV. MASSAICHI KAKIHARA,
1445 VILA SÃO PAULO CAPÃO BONITO/SP
CEVS:-351020301-561-000572-2-3 DO DIA 24/02/2016.
PROTOCOLO:-141/16 –PROCESSO:-10203-042/
11 – MARIA MADALENA DE LIMA
(CABELEIREIRO) RUA CORONEL FREDERICO
MARTINS, 56 – CENTRO CAPÃO BONITO/SP
CEVS:-351020301-960-000042-2-7 DO DIA 25/02/2016.
PROTOCOLO:-142/16 –PROCESSO:-1147-067/
00 – I.C. DA SILVA MARTINS MERCEARIA-ME
(MERCEARIA) BAIRRO ANA BENTA – CAPÃO
BONITO/SP CEVS:-351020301-471-000070-1-3 DO
DIA 26/02/2016.
PROTOC0LO:-144/16- PROCESSO:-1147-017/00
– ROSEMARY DE FREITAS- MED (ÓTICA
BRASIL) RUA FLORIANO PEIXOTO, 800 BOX-06
CENTRO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-
477-000018-1-3 DO DIA 29/02/2016.
PROTOCOLO:138/16 – PROCESSO:-539-1148/92
– FLORENTINO RODRIGUES CAPÃO
BONITO-ME (BAR) RUA SILVA JARDIM, 479
CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-
561-000107-1-5 DO DIA 01/03/2016.

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE – AIP
PROTOCOLO:-143/16- PROCESSO:-10203-018/
16 – DROGA EX LTDA (DROGARIA) PRAÇA RUI
BARBOSA, 483 CENTRO CAPÃO BONITO/SP –
AUTO DE IMPOSIÇÃO PENALIDADE –AIP – 001-
16 DO DIA 25/02/2016.
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LEI Nº 4.129, DE 02 DE MARÇO DE 2016.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal conceder subvenção
social ao Centro de Assistência Social de Capão Bonito – CAS, que especi-
fica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder sub-
venção social ao Centro de Assistência Social de Capão Bonito – CAS, ins-
crito no CNPJ sob nº 45.928.603/0001-96, com sede à Rua Minas gerais, s/
nº, Capão Bonito-SP, no valor de R$ 3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta
reais) mensais, para acorrer com despesas diversas da Entidade.

§ 1º. O valor total da subvenção será de R$ 38.880,00 (trinta e
oito mil, oitocentos e oitenta reais).

§ 2º. A subvenção constante do “caput”, terá vigência de 12
(doze) meses, a contar de 03/02/2016, podendo ser prorrogado por iguais
períodos, a critério dos participes, com autorização Legislativa.

Art. 2º A Entidade prestará contas, mensalmente, à Prefeitura
da aplicação dos recursos até o final do programa, com apresentação de
Relatórios e Notas Fiscais.

Art. 3º A presente subvenção poderá ser denunciada, por de-
sinteresse unilateral ou consensual, a qualquer tempo e por qualquer dos
partícipes, mediante comunicação prévia de 60 (sessenta) dias.

Art. 4º O descumprimento das obrigações definidas neste ins-
trumento implicará sua revogação, cabendo a promoção desta ao partícipe
que não lhe deu causa.

Art. 5º O controle e a fiscalização da execução da presente
subvenção serão atribuídos respectivamente, ao responsável que vier a ser
indicado pelo Centro de Assistência Social de Capão Bonito - CAS ou re-
presentante que vier a ser designado pelo Município.

Art. 6º Fica a Entidade subvencionada, obrigada a atender aos
termos constantes da Lei Municipal nº 3.791, de 11 de junho de 2013.

Art. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão por
conta de verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas
se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 03/02/2016.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 02
de março de 2016.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 4.130, DE 02 DE MARÇO DE 2016.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal conceder subvenção
social ao Centro de Assistência Social de Capão Bonito – CAS, que especi-
fica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder sub-
venção social ao Centro de Assistência Social de Capão Bonito – CAS, ins-
crito no CNPJ sob nº 45.928.603/0001-96, com sede à Rua Minas Gerais,
s/nº, Capão Bonito/SP, no valor mensal de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
para acorrer com despesas diversas, com a manutenção da Entidade.

§ 1º. O valor total da subvenção será de R$ 360.000,00 (tre-
zentos e sessenta mil reais).

§ 2º. A subvenção constante do “caput”, terá vigência de 12
(doze) meses, a contar da data de 02/01/2016, podendo ser prorrogado por
iguais períodos, a critério dos participes, com autorização Legislativa.

Art. 2º A Entidade prestará contas, mensalmente, à Prefeitura
da aplicação dos recursos até o final do programa, com apresentação de Re-
latórios e Notas Fiscais.

Art. 3º A presente subvenção poderá ser denunciada, por de-
sinteresse unilateral ou consensual, a qualquer tempo e por qualquer dos
partícipes, mediante comunicação prévia de 60 (sessenta) dias.

Art. 4º O descumprimento das obrigações definidas neste ins-
trumento implicará sua revogação, cabendo a promoção desta ao partícipe
que não lhe deu causa.

Art. 5º O controle e a fiscalização da execução da presente
subvenção serão atribuídos respectivamente, ao responsável que vier
a ser indicado pelo Centro de Assistência Social de Capão Bonito -
CAS ou representante que vier a ser designado pelo Município.

Art. 6º Fica a Entidade subvencionada, obrigada a atender aos
termos constantes da Lei Municipal nº 3.791, de 11 de junho de 2013.

Art. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão por
conta de verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas
se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 02/01/2016.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 02
de março de 2016.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI Nº 4.131, DE 02 DE MARÇO DE 2016.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal conceder subvenção
social ao Centro de Assistência Social de Capão Bonito – CAS, que especi-
fica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder sub-
venção social ao Centro de Assistência Social de Capão Bonito – CAS, ins-
crito no CNPJ sob nº 45.928.603/0001-96, com sede à Rua Minas gerais, s/
nº, Capão Bonito-SP, no valor mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
para acorrer com despesas diversas e manutenção da entidade (Casa Transi-
tória “Raio de Luz”).

§ 1º. O valor total da subvenção será de R$ 180.000,00 (cento
e oitenta mil reais).

§ 2º. A subvenção constante do “caput”, terá vigência de 12
(doze) meses, a contar da data de 02/01/2016, podendo ser prorrogado por
iguais períodos, a critério dos participes, com autorização Legislativa.

Art. 2º A Entidade prestará contas, mensalmente, à Prefeitura
da aplicação dos recursos até o final do programa, com apresentação de
Relatórios e Notas Fiscais.

Art. 3º A presente subvenção poderá ser denunciada, por de-
sinteresse unilateral ou consensual, a qualquer tempo e por qualquer dos
partícipes, mediante comunicação prévia de 60 (sessenta) dias.

Art. 4º O descumprimento das obrigações definidas neste ins-
trumento implicará sua revogação, cabendo a promoção desta ao partícipe
que não lhe deu causa.

Art. 5º O controle e a fiscalização da execução da presente
subvenção serão atribuídos respectivamente, ao responsável que vier
a ser indicado pelo Centro de Assistência Social de Capão Bonito -
CAS ou representante que vier a ser designado pelo Município.

Art. 6º Fica a Entidade subvencionada, obrigada a atender aos
termos constantes da Lei Municipal nº 3.791, de 11 de junho de 2013.

Art. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão por
conta de verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas
se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 02/01/2016.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 02
de março de 2016.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 4.132, DE 02 DE MARÇO DE 2016.

Dispõe sobre denominação de Escola Municipal, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Escola Municipal “PROFª. MARIA
BORGES DOMINGUES BUGNI”, a Escola Municipal, localizada à Rua
Guapiara, nº 367, Jardim São Francisco, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se em seu inteiro teor a Lei nº 3.662, de 18 de abril de 2012.

          Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 02 de março
de 2016.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

TORNEIO DE XADREZ
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LEI Nº 4.133,DE 02 DE MARÇO DE 2016.

Dispõe sobre contratação temporária e emergencial de Motorista de Trans-
porte Escolar, exclusivamente para o Exercício de 2016, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar profissional da
área da Educação, no emprego de Motorista de Transporte Escolar, para pres-
tar serviços neste Município, no exercício de 2016.

Art. 2º As contratações serão efetuadas com a finalidade de suprir a ausên-
cia dos servidores titulares e profissionais da área da Educação, que se en-
contram sob análise de médico perito do INSS; licença gestante; licença
prêmio e demais afastamentos.

Parágrafo único. As contratações destinam-se ao atendimento de período
determinado, observado o constante no art. 37, IX da Constituição Federal
cc. a Lei Municipal nº2.239/2001 e alterações posteriores.

Art. 3º O critério de seleção dos contratados obedecerá à ordem de classi-
ficação final do Concurso Público vigente.

Parágrafo único. A chamada para as contratações ocorrerá pela Imprensa
Oficial.

Art. 4º As contratações em caso de Licença Saúde, Licença Gestante e Li-
cença Prêmio, ocorrerão enquanto perdurarem os afastamentos e por perío-
do maior daquele determinado pelo médico responsável. Fica ciente o con-
tratado se houver o retorno do titular, que o contrato será
rescindidoimediatamente, dessa forma à vigência dos instrumentos
contratuais, ficando condicionada estritamente ao período de afastamento
do titular.

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 02de marçode 2016.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS

Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 4.134, DE 02 DE MARÇO DE 2016.

Dispõe sobre denominação da Farmácia Municipal, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada a Farmácia Municipal, localizada à Rua Marechal
Deodoro, nº 440, Centro, neste Município, como FARMÁCIA MUNICI-
PAL “DOUTOR EDMUNDO CACCIACARRO NETO”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 02
de março de 2016.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI COMPLEMENTAR Nº 168, DE 02 DE MARÇO DE 2016.

Dispõe sobre a instituição de faltas abonadas aos servidores públicos muni-
cipais efetivos, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte
Lei Complementar:

Art. 1º Fica instituído o direito a 04 (quatro) faltas anuais abonadas, sendo
uma a cada trimestre do ano civil, ao Servidor Público Municipal Efetivo
não contemplado pela Lei Complementar Municipal nº 082/2009, que dis-
põe sobre o Plano de Carreira, Empregos e Remuneração dos Profissionais
da Educação do Município.

Art. 2º As faltas abonadas de que dispõe esta Lei Complementar serão con-
sideradas de efetivo exercício do cargo, para todos os efeitos legais.

Art. 3º A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências cabíveis para as
anotações e registros que se fizerem necessárias ao cumprimento desta Lei
Complementar, tanto nos controles de ponto quanto no prontuário do Servi-
dor.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 02 de março de
2016.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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Acúmulo de Cargo

Com base no artigo 37 da Lei Complementar nº. 82/2009 e Lei
Complementar nº. 108/2011 e despacho dos Técnicos da Secretaria
Municipal de Educação, o acúmulo dos servidores abaixo relacionados
fica declarado e homologado legal:
· Maria de Fátima Queiroz, RG: 26.718.221-1.
· Vera Lúcia Camargo, RG: 18.546.972-3;
· Willian de Jesus Cacciacarro Netto, RG: 19.681.739.

Capão Bonito, 03 de Março de 2016.

Secretaria Municipal de Educação
Município de Capão Bonito/SP
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LICITAÇÃO/ABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2016  – REGISTRO DE PREÇOS – Objeto: é a de aquisição gêneros alimentícios, botijão de gás e galão de água mineral para a
Secretaria Municipal de Saúde, deste município, conforme especificações constantes do anexo I – Termo de Referência. Abertura no dia 31 de março de 2016, até
as 09h00min. Capão Bonito/SP, 03 de março de 2016.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2016  – Objeto: é a de aquisição de um trator aparador de gramas  para a Secretaria Municipal de Obras, deste município, conforme
especificações constantes do anexo I – Termo de Referência. Abertura no dia 31 de março de 2016, até as 14h00min. Capão Bonito/SP, 03 de março de 2016.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2016  – Objeto: é a de aquisição de sistema de digitalização de imagens para exame de mamografia para a Secretaria Municipal de
Saúde, deste município, conforme especificações constantes do anexo I – Termo de Referência. Abertura no dia 05 de abril de 2016, até as 09h00min. Capão Bonito/
SP, 03 de março de 2016.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2016  – Objeto: é a de aquisição de 02 (dois) banheiros móveis duplos para a Secretaria Municipal de Agropecuária, Abastecimento
e Meio Ambiente, deste município, conforme especificações constantes do anexo I – Termo de Referência. Abertura no dia 30 de março de 2016, até as 14h00min.
Capão Bonito/SP, 03 de março de 2016.

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016 - Objeto: consiste na contratação de empresa para pavimentação asfáltica, galeria de escoamento de águas pluviais, guias e
sarjetas, sinalização e passeio público, para as ruas Bom Jesus dos Chaves, Mario Gemignani, Profeta Batista da Silveira e rua da Felicidade, localizadas na Vila Santa
Rosa, para a Secretaria Municipal de Planejamento, conforme especificações constantes do anexo I – Termo de Referência.  RE-RATIFICAR o Edital do presente
certame licitatório, readequando-o e designando-o para nova data. A abertura dar-se-á no dia 29 de março de 2016, até as 14h00min. Capão Bonito/SP, 03 de
março de 2016.

Os Editais na íntegra poderão ser obtidos ou consultados gratuitamente através do site www.capaobonito.sp.gov.br, portal da transparência.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- PREFEITO MUNICIPAL -

LICITAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 – REGISTRO DE PREÇOS.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU o item nº 01, com proposta no valor global de R$ 134.750,00 (cento e trinta e quatro mil e setecentos e cinqüenta reais),
a empresa licitante MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, o item nº 02, com proposta no valor global
de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais), a empresa licitante ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
Em conseqüência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico
ao PP nº 01/2016 – REGISTRO DE PREÇOS. Capão Bonito, 29 de fevereiro de 2016.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- PREFEITO MUNICIPAL –

CONTRATOS E ADITAMENTOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 03/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para a prestação de serviços de mecânica automotiva em veículos leves, pesados e utilitários, da
frota das Secretarias Municipais de Obras e de Saúde.
  Contratada: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA MECANICA – ME
                    EMERSON MATARAZZO/ME
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 1.275.000,00 (um milhão duzentos e setenta e cinco mil reais).

O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade
da sua prorrogação.
Capão Bonito, 24 de fevereiro de 2016 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2015 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 40/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS   Aquisição de vários tipos de pneus, câmaras e similares para diversas Secretarias deste Município, conforme especificações
constantes do Anexo I   Termo de Referência.
Contratada: COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA

COMERCIAL DOUGLAS DE PNEUMATICOS LTDA
COPAL   COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA
DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA

                      PNEULINHARES COMERCIO DE PNEUS LTDA
  O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 1.597.050,08 (um milhão quinhentos e noventa e sete mil, cinquenta reais e
oito centavos).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade
da sua prorrogação.
Capão Bonito, 26 de janeiro de 2016 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2015 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 50/2015
Objeto: : REGISTRO DE PREÇOS PARA A aquisição de computadores, impressoras, nobreaks e projetores multimídia, para a Secretaria Municipal de Saúde, deste
Município, conforme especificações constantes do Anexo I   Termo de Referência.
Contratada: LEANDRO MARTINS VIEIRA ME

PEDRO MAURO MACHADO DE ALMEIDA ME
O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 71.060,00 (setenta e um mil e sessenta reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade
da sua prorrogação.
Capão Bonito, 23 de novembro de 2015 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2015 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 52/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA aquisição de diversos móveis e equipamentos (modelo FDE), para a Secretaria Municipal de Educação.
Contratada: A.C.DOS SANTOS MOVEIS ME
                     CARLOS EDUARDO GARCIA REFRIGERAÇÃO – EPP

 DOCE INFANCIA MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA – EPP
 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA   ME
 GLP DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP
  J.J.SOUTO ME
  LEANDRO MARTINS VIEIRA ME
  LOJA DA ESCOLA LTDA ME
  NOVA ML DISTRIBUICAO LTDA – ME
  PRIME NEGOCIOS LTDA – ME
  QUADRI TELECOM LTDA – ME
  REFORMOVEIS, INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLA
  ROGERIO APARECIDO VAZ
  SANDRO JOSE DE PAIVA & CIA LTDA – EPP
  TECMOVEIS MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA   EPP

O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 526.869,00 (quinhentos e vinte e seis mil, oitocentos sessenta e nove reais).
O PRAZO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade
da sua prorrogação.
Capão Bonito, 30 de dezembro de 2015 – Dr. Júlio Fernando Galvão Dias – Prefeito Municipal

Contrato nº 167/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2015
Contratada: LEANDRO MARTINS VIEIRA – ME
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento a de artigos de travesseiros, cobertores e toalhas para a Secretaria Municipal de Educação, deste
Município.
Valor Global: R$ 11.460,00 (onze mil, quatrocentos e sessenta reais)

Data de Assinatura: 28/10/2015

Contrato nº 03/2016
TOMADA DE PREÇOS N° 01/2016
Contratada: ELETRO CASARE LTDA – EPP
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços, com fornecimento de materiais, de manutenção geral em iluminação pública zona urbana e rural,
mediante EMPREITADA GLOBAL, com forma de pagamento mensal, conforme medições mensais dos serviços realizados e materiais utilizados, para a Secretaria
de Obras, deste Município.
Valor Global: R$ 341.409,08 (trezentos e quarenta e um mil quatrocentos e nove reais e oito centavos).
Data de Assinatura: 05/02/2016

Contrato nº 19/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2016 –
Contratada: ANDERSON DONIZETE DE OLIVEIRA MEI
OBJETO: Contrato de prestação de serviços para instalar (com fornecimento de materiais) e monitorar os alarmes nos locais abaixo indicados, conforme
especificações constantes na proposta encartada nos autos do processo 405/2016
Valor Global: R$ 3.005,00 (três mil e cinco reais)

Data de Assinatura: 25/02/2016

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 132/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 11/2013
CONTRATADA: ABR COMUNICAÇÕES DE RÁDIO E TV LTDA
Objeto: Prestação de serviços de inserções de utilidade pública em programação de rádio difusora com abrangência regional, para diversas secretarias e setores
da municipalidade.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “DO VALOR”, acrescentando-se-lhe o valor de  R$ 15.272,48
(quinze mil, duzentos e setenta e dois reais e quarenta e oito centavos)  ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de  R$ 70.472,48 (setenta mil,
quatrocentos e setenta e dois reais e quarenta e oito centavos)  já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se constituirá para todos os efeitos, valor
total deste Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual, que trata “DO PRAZO”, prorrogando-se-lhe por 08 (oito) meses a vigência
do contrato, retroagindo seus efeitos a partir de 4 de janeiro de 2016.
Data da assinatura: 22/02/2016.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 135/2014
TOMADA DE PREÇOS n.º 04/2014
CONTRATADA: SOUZA PEDRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto: Construção de 01 Unidade Básica de Saúde, no Jardim Alvorada (Rua Emídio Pucci Filho), para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste município.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRAZO DE EXECUÇÃO”, prorrogando-se-lhe a vigência do
contrato até 28 de março de 2016, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de janeiro de 2016.
Data da assinatura: 19/02/2016.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 226/2014
TOMADA DE PREÇOS n.º 13/2014
CONTRATADA: DNP TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO FORESTO LTDA
Objeto: Execução de serviços de drenagem, guias/sarjetas, recapeamento asfáltico, pavimentação em CBUQ, calçadas e sinalização viária horizontal/vertical em
trechos das Ruas Minas Geral e Espírito Santo, localizada na Vila Bela Vista, para a Secretaria municipal de Planejamento, deste município.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRAZO DE EXECUÇÃO”, prorrogando-se-lhe a vigência do
contrato até 11 de fevereiro de 2016, para conclusão dos serviços, retroagindo seus efeitos a 14 de dezembro de 2015 .
Data da assinatura: 15/01/2016.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 227/2014
TOMADA DE PREÇOS n.º 14/2014
CONTRATADA: PORT CON CONSTRUTORA LTDA
Objeto: Execução de serviços de drenagem, guias/sarjetas, pavimentação em CBUQ, calçadas/passeio público e sinalização viária horizontal/vertical em trecho da Rua
Kantoko Iha, localizada na Vila Nova Capão Bonito, para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste município.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “DO PREÇO E DAS MEDIÇÕES”, acrescentando-se o valor de R$
45.299,38 (quarenta e cinco mil, duzentos e noventa e nove reais e trinta e oito centavos), ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$ 409.679,47
(quatrocentos e nove mil, seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e sete centavos), já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se constituirá
para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
Data da assinatura: 15/02/2016.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 239/2014
CONCORRÊNCIA PÚBLICA n.º 03/2014
CONTRATADA: TCL TECNOLOGIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para as obras de pavimentação asfáltica, recapeamento, drenagem, guias e sarjetas, calçadas/passeio público em ruas diversas
deste Município, para a Secretaria de Planejamento, deste Município.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRAZO DE EXECUÇÃO”, prorrogando-se-lhe a vigência até
18 de maio de 2016, a partir desta data.
Data da assinatura: 04/02/2016

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 274/2014
TOMADA DE PREÇOS n.º 31/2014
CONTRATADA: CONSTRÓI LTDA EPP
Objeto: Contratação de empresa para Reforma da Farmácia Municipal – Centro de Saúde, para a Secretaria de Saúde, deste Município.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRAZO DE EXECUÇÃO”, prorrogando-se-lhe a vigência do
contrato até 13 de abril de 2016, para conclusão dos serviços, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro de 2016.
Data da assinatura: 15/02/2016

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 275/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2013
CONTRATADA: PREST FABRI LTDA – ME
Objeto: Prestação de serviços de controle de acesso a logradouros, prédios e bens públicos, com fornecimento de mão de obra e todos os equipamentos necessários.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRAZO”, prorrogando-se a vigência contratual até 05 de dezembro
de 2015, a partir desta data.
Data da assinatura: 05/10/2015.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 275/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2013
CONTRATADA: PREST FABRI LTDA – ME
Objeto: Prestação de serviços de controle de acesso a logradouros, prédios e bens públicos, com fornecimento de mão de obra e todos os equipamentos necessários.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira do instrumento contratual, que trata “DO VALOR”, acrescentando-se-lhe o valor de R$ 151.396,56
(cento e cinquenta e um mil, trezentos e noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos)  ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$
1.198.650,72 (um milhão, cento e noventa e oito mil, seiscentos e cinquenta reais e setenta e dois centavos), o que se constituirá para todos os efeitos,
valor total deste Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRAZO”, prorrogando-se-lhe a vigência contratual até 10
de janeiro de 2016, a partir desta data.
Data da assinatura: 02/12/2015

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 275/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2013
CONTRATADA: PREST FABRI LTDA – ME
Objeto: Prestação de serviços de controle de acesso a logradouros, prédios e bens públicos, com fornecimento de mão de obra e todos os equipamentos necessários.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira do instrumento contratual, que trata “DO VALOR”, acrescentando-se-lhe o valor de R$ 151.396,56
(cento e cinquenta e um mil, trezentos e noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos)  ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$
1.350.047,28 (um milhão, trezentos e cinquenta mil e quarenta e sete reais e vinte e oito centavos), o que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste
Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRAZO”, prorrogando-se-lhe a vigência contratual até 4 de abril
de 2016, retroagindo seus efeitos a 11 de janeiro de 2016

Data da assinatura: 04/02/2016

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 226/2014
TOMADA DE PREÇOS n.º 13/2014
CONTRATADA: DNP TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO FORESTO LTDA
Objeto: Execução de serviços de drenagem, guias/sarjetas, recapeamento asfáltico, pavimentação em CBUQ, calçadas e sinalização viária horizontal/vertical em
trechos das Ruas Minas Gerais e Espírito Santo, localizada na Vila Bela Vista, para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste município.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRAZO DE EXECUÇÃO”, prorrogando-se-lhe a vigência do
contrato até 11 de abril de 2016, para conclusão dos serviços, a partir desta data.
Data da assinatura: 04/02/2016

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 392/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º 44/2014
CONTRATADA: CONSTRÓI LTDA EPP
Objeto: Continuidade da Construção de 01 (uma) Creche na Av. Ovídio Tristão de Lima Junior,  esquina com o prolongamento da Rua 09 de julho no Bairro Vila
Maria, para a Secretaria Municipal de Planejamento.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “DO PREÇO E DAS MEDIÇÕES”, acrescentando-se-lhe o valor de
R$ 82.625,21 (oitenta e dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais e vinte e um centavos), ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de  R$ 1.127.504,76
(um milhão, cento e vinte e sete mil, quinhentos e quatro reais e setenta e seis centavos), já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se constituirá
para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
Data da assinatura: 12/02/2016.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 417/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º 51/2014
CONTRATADA: SOUZA PEDRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para construção de 01 (uma) Unidade Básica de Saúde na Vila São Paulo, para a Secretaria de Planejamento, deste município.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula QUINTA do Instrumento Contratual, que trata “DO PRAZO DE EXECUÇÃO”, prorrogando-se a vigência contratual
até 28 de julho de 2016, a partir desta data.
Data da assinatura: 16/02/2016.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 34/2015
TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2015
CONTRATADA: VANGUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO VIÁRIA LTDA
Objeto: Executar obra de recapeamento de vias públicas da Vila Guanabara, para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste município.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “DO PREÇO E DAS MEDIÇÕES”, acrescentando-se o valor de R$
42.187,97 (quarenta e dois mil, cento e oitenta e sete reais e noventa e sete centavos), ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$ 311.187,88
(trezentos e onze mil, cento e oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos), já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se constituirá para todos os
efeitos, valor total deste Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Quinta do instrumento contratual, que trata “DO PRAZO DE EXECUÇÃO”, prorrogando-se até 23 de agosto de
2016, a vigência do presente instrumento, a partir desta data.
Data da assinatura: 26/02/2016.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 35/2015
TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2015
CONTRATADA: SOUZA PEDRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto: Construção de 01 Unidade Básica de Saúde na Vila Maria, com utilização de recursos federais e contrapartida da municipalidade, para a secretaria municipal
de planejamento, deste município.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula QUINTA do Instrumento Contratual, que trata “DO PRAZO DE EXECUÇÃO”, prorrogando-se a vigência contratual
até 7 de julho de 2016, a partir desta data.
Data da assinatura: 16/02/2016

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 53/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015
CONTRATADA: VIAÇÃO SKS LTDA
Objeto: Contratação de empresa de transporte coletivo de passageiros para realização de viagens de segunda feira à sexta feira e excepcionalmente aos finais de
semana, de transporte de pacientes da rede pública municipal de saúde de Capão Bonito S/P, para as cidades de: a) Botucatu, Jaú, Bauru e vice-versa, b) Itapetininga,
Sorocaba, Itu, Salto e vice-versa, c) Itapetininga, Sorocaba e vice versa, d) Osasco, São Paulo e vice-versa, com o uso de micro ônibus e ônibus com capacidade mínima
de 27 e 44 lugares, respectivamente para a Secretaria de Saúde, deste município.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “DO VALOR”, acrescentando-se o valor de R$ 554.070,00
(quinhentos e cinquenta e quatro mil e setenta reais), ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$ 1.662.210,00 (um milhão, seiscentos e sessenta
e dois mil, duzentos e dez reais), já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta do presente instrumento contratual, que trata “DO PRAZO”, prorrogando-se até 1 de julho de 2016, o prazo
para a execução dos serviços, a partir desta data.
Data da assinatura: 01/02/2016.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 175/2015
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11/2015
CONTRATADA: CONSTRUTORA TERRA PAULISTA
Objeto: Construção de uma creche no Jardim São Francisco, para a secretaria Municipal de Educação, deste município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “DO PREÇO E DAS MEDIÇÕES”, acrescentando-se o valor de R$
150.841,23 (cento e cinquenta mil, oitocentos e quarenta e um reais e vinte e três centavos), ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$
1.601.788,99 (um milhão, seiscentos e um mil, setecentos e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos), já incluídos os impostos e eventuais despesas,
o que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRAZO DE EXECUÇÃO”, prorrogando-se a vigência até 28
de janeiro de 2017, a partir desta data.
Data da assinatura: 19/02/2016.
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Grupo Largando o
Cigarro

Em Capão Bonito, a rede pública de Saúde, através da Secretaria
Municipal de Saúde criou grupos antitabagismo que estão acontecendo
nas seguintes Unidades de Saúde e os respectivos horários:

Unidade do Centro de Saúde 1- Todas as terças feiras a partir
das 19 horas - Enfermeira Luana Daniel e Enfermeiro Douglas Cação.

Unidade da Vila São Paulo - Todas as sextas feiras a partir das
19 horas - Enfermeira Doroti.

Unidade da Vila Aparecida - Todas as segundas feiras a partir
das 19 horas. Enfermeira Doroti.

Vagas abertas á todos do município de Capão Bonito.
Existe uma equipe multiprofissional (psicólogos, enfermeiros,

No Brasil, o tabagismo é responsável por mais de 120.000
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 EDITAL
TOMADA DE PREÇOS N° 01/2016 - REPETIÇÃO

PROCESSO Nº 035/2016
A Câmara Municipal de Capão Bonito torna público que se encontra
aberta na Câmara Municipal de Capão Bonito local, sito na Avenida Ca-
pitão Calixto, nº 131, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS,
sob n° 01/2016-REPETIÇÃO, tipo menor preço global, regida pela
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores, de acordo com as
exigências e condições estabelecidas a seguir:
O edital e seus anexos estão disponíveis para retirada junto a Secretaria
da Câmara Municipal de Capão Bonito, situada na Avenida Capitão
Calixto, nº 131 – Capão Bonito/SP, durante o período de expediente (de
segunda a sexta-feira, das 09 as 12 e das 13 as 16 horas), e poderá ser
solicitado através do e-mail: camara@camaracb.sp.gov.br, ou pelo tele-
fone (15) 3543 8190.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/16.

RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação nº 008/16, nos termos
do artigo 26, da Lei de Licitações, para aquisição de uma mesa de som
com seis (06) canais e dois (02) microfones de lapela com fio, junto a
empresa MUSICAL DINÂMICA CAPÃO BONITO LTDA ME, CNPJ nº
07.677.797/0001-05, no valor de R$ 848,00 (oitocentos e quarenta e
oito reais), conforme Processo nº 0138/16.

MATHEUS ANTONIO ENEI FRANCATTO, Presidente da Câmara
Municipal de Capão Bonito, 04 de março de 2016.

LEI Nº 4.115, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder prorro-
gação do prazo de vigência de Termo de Cessão de Uso de veiculo cedi-
do à Associação Beneficente Santa Casa de Misericórdia de Capão Bo-
nito, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é pro-
mulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedida autorização legislativa para a pror-
rogação do prazo de vigência, por até iguais e sucessivos períodos do
Termo de Cessão de Uso de um veículo, cedido à Associação Benefi-
cente Santa Casa de Misericórdia de Capão Bonito, nos termos do Art.
2º da Lei nº 3.880, de 19 de fevereiro de 2014.

Art. 2º As eventuais despesas com a execução desta Lei
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento vi-
gente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,
12 de fevereiro de 2016.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
                              Prefeito Municipal
Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 4.116, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder pror-
rogação do prazo de vigência de concessão de subvenção à Associação
Beneficente Santa Casa de Misericórdia de Capão Bonito, que especi-
fica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é pro-
mulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedida autorização legislativa para a pror-
rogação do prazo de vigência por 03 (três) meses, com início em 01/
01/2016 e término em 31/03/2016, de subvenção concedida à Associ-
ação Beneficente Santa Casa de Misericórdia de Capão Bonito, através
da Lei nº 4.036, de 24 de abril de 2015.

Art. 2º Permanecem em pleno vigor os demais dispositivos da Lei nº
4.036, de 24 de abril de 2015, não afetados pela modificação introduzida
por esta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar,
correrão por conta de dotação orçamentária própria suplementadas se
necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01/01/2016.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,
12 de fevereiro de 2016.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

NOTIFICAÇÃO

     Notificamos aos Partidos Políticos, Sindicatos de Tra-
balhadores e Entidades Empresariais, conforme Lei No. 9452
de 20 de março de 1997, do recebimento de recursos finan-
ceiros do Governo Federal no dia 25 de fevereiro de 2016,
no valor de R$ 13.980,86 para o PROGRAMA GBF FNAS
(BOLSA FAMÍLIA).

Capão Bonito, 03 de março de 2016.

Marcelo Batista da Silva
Diretor da Divisão de Planejamento
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Mutirão retirou
quase 6 caminhões
de lixo de quintais
da Vila Aparecida

COMBATE A DENGUE - A Vigilância Epidemiológica e demais
secretarias de Capão Bonito realizaram nos dias 13 e 20 de fevereiro
um mutirão de combate ao aedes aegypti no bairro da Vila Aparecida.

Foi retirado dos quintais 6 caminhões de lixo como: pneus, latas,
lonas, plásticos, tanquinhos e etc.

Nos próximos dias 27 de fevereiro e 5 de março o mutirão abran-
gerá os bairros São Francisco, Vila São Paulo e Vale Verde das 07:30 às
13 horas.

“Contamos com a colaboração de toda a população para eliminar
os focos de dengue no município”, destacou a Vigilância Epidemiológica.

SP vai pagar ‘extra’ para agentes municipais combaterem
aedes - A Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo vai pagar para
que agentes das prefeituras paulistas atuem aos sábados para combater
o Aedes aegypti, mosquito transmissor da dengue, zika vírus e
chikungunya.

Com a iniciativa, inédita, as cidades que aderirem à campanha
“Todos juntos contra o Aedes aegypti” receberão repasses do Fundo
Estadual de Saúde para o pagamento de diárias aos profissionais que
trabalharem aos sábados.

A remuneração extra será de R$ 120,00 por agente, para cada dia
de trabalho.

O município interessado em participar deverá assinar um Termo
de Adesão, indicando o número de agentes e de supervisores mobiliza-
dos na campanha em sua jurisdição. Feito isso, cada prefeitura deverá
garantir que esses profissionais realizem o trabalho de campo durante
todos os sábados, contando o primeiro a partir da data de assinatura do
termo até o último sábado de abril de 2016.

Essas equipes terão a atribuição de realizar vistorias domiciliares
para eliminação de criadouros e potenciais focos do mosquito, bem
como mobilizar a população para evitar novas infestações. Além disso,
os agentes deverão preencher formulários atestando as visitas aos imó-
veis. Assim, além da prestação de contas dos recursos repassados pelo
governo do Estado, os gestores municipais deverão submeter, mensal-
mente, os relatórios de vistoria à Superintendência de Controle de
Endemias (Sucen), autarquia vinculada à Secretaria de Estado da Saú-
de, para monitoramento do trabalho.

A Secretaria fornecerá apoio técnico e orientação para o desen-
volvimento das atividades previstas, o material educativo a ser utilizado
nas ações e seguirá com a divulgação da campanha “Todos juntos con-
tra o Aedes aegypti”, que visa ampliar e aperfeiçoar ações de prevenção
e combate ao transmissor de dengue, zika e chikungunya.

“Decidimos criar esse programa de incentivo para garantir que os
agentes municipais visitem imóveis aos sábados, quando é mais prová-
vel encontrar os moradores em suas casas. Além dessa nova estratégia,
prosseguiremos com os mutirões realizados em todo o território paulista,
e contamos com o apoio da população para que cada um continue
fazendo sua parte, eliminando os criadouros do mosquito, uma vez que
80% deles estão no interior dos domicílios”, afirma o secretário de Es-
tado da Saúde, David Uip. Mutirão de combate a dengue na Vila Aparecida
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ESPAÇO LEGISLATIVO

Câmara Municipal
aprova abonada de

quatro dias a todos os
servidores municipais

SERVIDORES MUNICIPAIS - A Câmara Municipal de Capão
Bonito votou e aprovou na sessão ordinária desta última segunda-feira,
dia 29, o Projeto de Lei Complementar nº. 003 do Executivo Municipal
que institui benefício de quatro faltas abonadas a todos os servidores
municipais efetivos sem prejuízo salarial.

O projeto foi aprovado sem contestação e por unanimidade pelos
vereadores que compõe o Poder Legislativo.

De acordo com o Projeto de Lei, os servidores efetivos terão
direito de gozar de quatro faltas por ano, distribuídas trimestralmente a
cada exercício fiscal. O benefício segue agora para a promulgação e
sanção.

“A partir de agora, os servidores municipais poderão ter quatro
dias de ausência sem desconto em folha ou prejuízo na remuneração.
Era uma reivindicação antiga dos funcionários da Prefeitura e que foi
atendida pelos vereadores”, destacou a Câmara.

Antes dessa medida, apenas os profissionais da Educação goza-
vam do direito às abonadas, conforme a Lei Complementar nº 82 apro-
vada em 2009 e que regulamenta o Plano de Carreira dos Profissionais
dotados na Secretaria Municipal de Educação. Com a nova lei aprovada
no Legislativo, o benefício estende-se a toda classe de servidores do
Município.

Para a Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal a
nova lei atende os princípios constitucionais de isonomia ao estender o
benefício a todos os servidores municipais, e não apenas aos profissio-
nais da Educação. (AI)

UBS da Vila Maria
se chamará

“Dr. Gilberto
Durant de Souza”
A previsão de investimentos é da ordem de

quase R$ 22 milhões na região da Vila Maria

NOVA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – As obras da nova
Unidade Básica de Saúde na Vila Maria continuam avançando.

A Prefeitura Municipal está investindo o valor global de R$
659.627,04 no novo equipamento de saúde, que se chamará “Dr. Gil-
berto Durant de Souza”.

A Lei nº. 4.126, de 25 de fevereiro de 20016, denominando a
UBS foi publicada na semana passada, depois ser aprovada por unani-
midade na Câmara de Vereadores.

“É uma homenagem justa a um saudoso médico que sempre
contribuiu muito com a saúde das famílias de Capão Bonito, principal-
mente na Casa da Gestante”, destacou o Governo Municipal.

A empresa vencedora do processo licitatório foi a construtora
Souza Pedro Engenharia e Construção Ltda, que deve entregar a obra
até o final de 2016.

“A previsão de investimentos é da ordem de quase R$ 22 mi-
lhões na região da Vila Maria, transformando o bairro num verdadeiro
canteiro de obras”, acrescentou o prefeito que vem acompanhando o
cronograma da obra.

Conforme a Secretaria Municipal de Saúde, a UBS será estraté-
gica e atenderá moradores da Vila Maria, São Judas e também Jardim
Boa Esperança. Os recursos são federais com contrapartida da prefei-
tura.

O projeto elaborado pela arquiteta Renata Venturelli prevê um
equipamento público de saúde com toda a comodidade para proporcio-
nar atendimento de qualidade.

O projeto também faz parte do Programa de Expansão e
Estruturação das Unidades Básica de Saúde.

“Queremos um atendimento público de saúde bem estruturado e
padrão particular no município”, concluiu o Governo Municipal.

Canteiro de obras da nova Unidade Básica de
Saúde da Vila Maria
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Acessos e Ruas do Parque
das Nações são

patrolados e cascalhados
RECUPERAÇÃO DE RUAS – Cumprindo cronograma elabo-

rado pela Administração Municipal, a Secretaria Municipal de Obras e
Serviços realizou o patrolamento e cascalhamento das ruas no bairro
Parque das Nações, localizado ao lado do Jardim Europa.

A ação teve como meta melhorar as condições de acesso do
local, que ainda não é pavimentado.

De acordo com a Secretaria de Obras, a determinação é manter
em boas condições os principais acessos.

Desenvolvimento da cidade – A Prefeitura Municipal também
vem preparando um novo Plano de Desenvolvimento para a Cidade,
que focará bairros como o Jardim Santa Isabel e Parque das Nações.

No Jardim Santa Isabel além da implantação de rede água, tam-
bém será construída uma Creche Municipal de alto padrão.

Também já foi aprovado pela Secretaria Estadual de Habitação e
CDHU a construção de mais 200 casas, ampliando o Programa
Habitacional da cidade.

Patrol recuperando ruas no Parque das Nações
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SP abre bolsas para
universitários que
querem atuar nas
Escolas da Família
Programa da Secretaria da Educação é
realizado aos fins de semana em 2.450
unidades da rede estadual; inscrições

vão até 11 de março

PROGRAMA ESCOLA DA FAMÍLIA - A Secretaria da Edu-
cação de São Paulo está à procura de estudantes interessados em atuar
na Escola da Família. O programa, em ação na rede estadual desde
2003, oferece atividades gratuitas a alunos e comunidades aos fins de
semana em 2.450 unidades. Na organização das atividades, as escolas
contam com a ajuda de universitários de diferentes áreas,  incluindo
saúde, cultura, esporte e trabalho. A seleção já está aberta no Portal da
Educação (www.educacao.sp.gov.br)  e segue até o dia 11.

Para concorrer a uma das vagas do Bolsa Universidade, o candi-
dato deve preencher alguns requisitos: estar regularmente matriculado
em um curso de graduação em instituição privada de ensino superior
conveniada à Secretaria; não ser beneficiário de bolsa de estudos ou
financiamento; e ter disponibilidade para cumprir a carga de 8 horas
(sábado ou domingo).

Há oportunidades em todas as regiões do Estado e a previsão de
início é abril.

A proposta é que os universitários elaborem ações para um públi-
co variado (crianças, adolescentes,  adultos e idosos) e também auxili-
em o trabalho dos voluntários nas oficinas. Todos são supervisionados
de perto pelos professores e coordenadores das unidades. Pelo trabalho
no programa, a Secretaria custeia 50% do valor da mensalidade do
curso até o limite de R$ 500,00. O restante é assumido pelas institui-
ções de ensino superior parceiras.

Como é feita a seleção - Além da inscrição online, é preciso
apresentar na Diretoria de Ensino os documentos exigidos no regula-
mento. Os alunos classificados serão encaminhados a uma  escola esta-
dual de acordo com a pontuação, a quantidade de vagas disponíveis no
curso de graduação e o número de vagas por regional. A lista de espera
tem validade de 12 meses.

Continuam abertas
as inscrições

 para o curso de
mecânico de
automóveis

VIA RÁPIDA EMPREGO - Continuam abertas as inscrições
para o curso inédito e gratuito de Mecânico de Automóveis do Via
Rápida Emprego em Capão Bonito.

As inscrições devem ser feitas no site (www.viarapida.sp.gov.br)
através da opção “Cursos - Lista de Cursos - Mecânico de Automóveis
- Inscreva-se”, e não pelo menu “Cidade”.

Serão disponibilizadas ao município 60 vagas, divididas em três
turmas: manhã, tarde e noite.

O curso é de curta duração com 100 horas/aula.
As inscrições também podem ser feitas no Gabinete da Câmara

Municipal ou no núcleo do Acessa São Paulo.
Serviço: http://www.viarapida.sp.gov.br/
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Comitê Rio 2016
confirma Capão Bonito

na rota do
revezamento da Tocha

Olímpica
Capão Bonito receberá a Chama

Olímpica dia 16 de julho

OLIMPÍADAS 2016 - Os Jogos Rio 2016 vão tomar as ruas de
Capão Bonito e de todo o Brasil. A partir do dia 3 de maio, o
Revezamento da Tocha Olímpica vai percorrer o país.

Em 95 dias, 329 cidades das cinco regiões receberão a visita da
Chama Olímpica. A rota do Revezamento da Tocha Olímpica ligará o
Brasil de norte a sul, confirmando o compromisso de envolver a popu-
lação com os Jogos e levar o espírito Olímpico a todos os cantos do
país.

Na manhã desta quarta-feira, dia 24/02, Capão Bonito foi anun-
ciada oficialmente como parte integrante do Revezamento da Tocha
Olímpica e no dia 16 de julho receberá o comboio.

São 246 novas cidades que se juntam às 83 que serão os desti-
nos finais da Chama Olímpica em cada dia do Revezamento da Tocha
Olímpica Rio 2016. Lugares especiais como Fernando de Noronha,
Chapada Diamantina, Lençóis Maranhenses, entre outros, estão na rota
da Chama Olímpica.

“Para Capão Bonito é uma honra e uma grande oportunidade,
pois o mundo todo estará com os olhos voltados para cada detalhe do
percurso por onde passará a Tocha Olímpica. Vamos mostrar que Capão
Bonito é uma ‘Terra Abençoada’ , com florestas, parques , rios não
poluídos , grande potencial de Ecoturismo , uma agricultura prospera e
uma e um povo acolhedor. O povo de Capão Bonito está junto e com-
prometido com toda equipe do Comitê Olímpico para abrilhantar este
Evento de Natureza mundial”, destacou a Secretaria de Cultura, Es-
porte e Turismo.

Foram conhecidos também os primeiros condutores da Tocha
Olímpica.

 A judoca Erika Miranda, representando todos os atletas brasilei-
ros, é o primeiro nome apresentado pelo Comitê Rio 2016.

Erika, medalhista de ouro no Jogos Pan-Americanos de Toron-
to-2015, foi modelo por um dia ao desfilar nesta quarta-feira com o
uniforme oficial dos condutores. Integrantes da Força Nacional apre-
sentaram os trajes que serão utilizados pelos corredores de apoio e, um

funcionário do Comitê Rio 2016, o da equipe de trabalho.
Informações gerais:
· O Revezamento da Tocha Olímpica Rio 2016 vai percor-

rer 329 cidades do Brasil em 95 dias, alcançando 90% da população do
país em todos os 26 estados do Brasil, além do Distrito Federal.

· Lugares especiais como Fernando de Noronha, Chapada
Diamantina, as Ruínas de São Miguel das Missões, Inhotim, Chapada
dos Guimarães, Lençóis Maranhenses, entre outros, também estão na
rota da Chama Olímpica.

· #ChamaGeral é a campanha digital de engajamento do
Comitê Rio 2016 para o Revezamento da Tocha Olímpica. As ações
serão realizadas no ambiente digital com o objetivo de mostrar a essên-
cia, o calor e a diversidade dos brasileiros. A ideia é atrair os brasileiros
para a rua, mostrar a multiplicidade cultural, natural e popular do povo.

· Os primeiros 16 privilegiados condutores da Tocha Olím-
pica foram anunciados. A judoca Erika Miranda, representando todos
os atletas brasileiros, é o primeiro nome apresentado pelo Comitê Rio
2016.  · A lista dos condutores conta também com a ex-ginasta
Laís Souza, a jogadora de vôlei e bicampeã Olímpica Fabiana, o jovem
arqueiro indígena Gustavo dos Santos, o cantor Di Ferrero e o youtuber
Lucas Rangel convidados da Coca-Cola; O nadador paralímpico
Clodoaldo Silva, a velejadora Isabel Swan, o paracanoísta Caio Ribeiro,
a medalhista olímpica Adriana Behar e o ultramaratonista Weimar
Pettengill, escolhidos pela Nissan.  · O instagramer Pedro Henrique,
o músico e pedagogo paulistano Paul Lafontaine, a diretora de uma
equipe de pessoas com deficiência Tereza Elina de Castro, o medalhista
olímpico Gustavo Borges e a ex-tenista Maria Esther Bueno, indicados
pelo Bradesco;

· A 361° é a fornecedora dos uniformes que serão utilizados
no Revezamento. O design das peças foi desenvolvido pelo Comitê Rio
2016 em parceria com a marca de material esportivo.

· Predominantemente branco, o uniforme dos condutores
da Tocha Olímpica representa a paz e a união entre as diferentes cultu-
ras regionais e os povos do mundo, presentes na diversidade da popula-
ção brasileira. O amarelo simboliza a Chama Olímpica e, ao lado do
verde, homenageia as principais cores da bandeira do Brasil.

· Serão produzidas cerca de 65 mil peças, entre uniformes
para condutores, corredores de apoio e equipe de trabalho.

· A tradicional cerimônia de acendimento da Chama Olím-
pica na cidade grega de Olímpia, berço dos Jogos da Antiguidade, será
realizada em 21 de abril ao meio-dia.

· O Revezamento da Tocha Rio 2016 no Brasil começará
por Brasília, no dia 3 de maio.

· A Chama percorrerá cerca de 20.000 quilômetros por es-
tradas brasileiras e 10.000 milhas aéreas no trecho ao Norte e Centro-
Oeste, entre Teresina e Campo Grande.

· A viagem se encerrará no dia 5 de agosto de 2016, quando
o último condutor da Tocha acenderá a Pira Olímpica durante a Ceri-
mônia de Abertura dos Jogos, no Estádio do Maracanã.

· Serão 12.000 condutores da Tocha. Ao longo dos próxi-
mos meses, o Comitê Organizador dos Jogos e os Patrocinadores Ofici-
ais do Revezamento da Tocha Olímpica Rio 2016, Coca-Cola, Nissan e
Bradesco, anunciarão os demais selecionados que terão o privilégio de
conduzir a Tocha Olímpica.

Mais informações:
Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016
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Prefeitura intensifica
operações tapa-buracos

JARDIM ALVORADA – Com a temporada de chuvas também
aumentou os problemas em ruas que não foram recapeadas e a prefei-
tura, através da Secretaria de Obras e Serviços, intensificará as opera-
ções tapa-buracos.

Durante a semana, serviços foram realizados nas imediações da
praça da Seresta - João Benedito de Oliveira - “Maestro João Ramiro”,
no Jardim Alvorada.

De acordo com a Secretaria de Obras, um cronograma de servi-
ços já foi elaborado, os pontos críticos mapeados e os reparos serão
executados.

Operação tapa-buracos no Jardim Alvorada



16 Ano VII  Edição 415 • Capão Bonito,  04 de Março de 2016

Prefeitura e Sabesp
inauguram nesta

sexta-feira rede de
distribuição de água
tratada no Jardim

Santa Isabel
A rede de água tratada no Santa Isabel
era uma reivindicação de quase 30 anos

SANEAMENTO – As obras de implantação da rede de água
tratada no Jardim Santa Isabel foram concluídas e a entrega oficial acon-
tece nesta sexta-feira, 04 de março, às 10 horas.

As obras foram executadas através da parceria entre Sabesp e
Prefeitura que se empenham para minimizar impactos momentâneos
para moradores e comerciantes da avenida Plácido Baptista da Silveira,
onde parte da rede passou.

A rede de água tratada no Santa Isabel era uma reivindicação de
quase 30 anos.

O investimento é considerado uma ação estratégica e fundamen-
tal para melhor a qualidade de vida de inúmeras famílias e futuros mo-
radores.

A Sabesp investiu mais de R$ 700 mil na rede de água tratada,
ficando responsável pelo projeto técnico, fornecimento do material e
acompanhamento da obra.

A cargo da Prefeitura ficaram a execução do trabalho e a reposi-
ção asfáltica.

Foram feitos 11 quilômetros de redes de água, beneficiando toda
a população que reside atualmente no bairro (168 famílias), além de
686 lotes que ainda não estão ocupados.

“Todos os moradores do Santa Isabel terão água de qualidade 24
horas por dia”, ressalta o Governo Municipal.

SERVIÇO:
Evento – Inauguração rede de água tratada Jardim Santa Isabel
Dia – 04 de março
Horário – 10 horas
Local: Barracão da Madalena
Rua Siemei Sato nº 507
Jardim Santa Isabel

Colocação de
tubulação às
margens da
avenida Plácido
Baptista da
Silveira


